
^Prefeitura municipal de.

PiracurucA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ATA DE REGISTRO PE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0015/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N" 0015/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0007580/2020, REGISTRO DE PREÇOS ESCOLHA
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES (HOSPITALAR),

ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, SALDO DE CONVÊNIOS PROPOSTAS N"
11837.9250001/14-001; 11837.9250001/14-003 e 11837.9250001/14-006, 11837.9250001/15-001;

11837.9250001/16-007 e 11837.9250001/17-001.

VALIDADE; 12 (DOZE) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ 06.553.887/OÜÜ1-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde, pe.ssoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Ce!
Pedro de Brito s/n, centro, Piracuruca-PL inscrito no CNPJ n" 11.837.925/0001-08, neste ato
representado pela Uma. Sra. Adriana Silva Fontineie, Secretária Municipal, portadora do CPf:
778.532.533-20, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, as

empresas; RECICLE EXPRESS IND. &COM LTDA, CNPJ: 07.969.885/0001-80, sediada na Rua Des.
Pires de Castro, 552/1, Centro, Teresina-PI, por seu representante legai o Sr. Aguido Fonseca Leite,
portador do CPF 003.269.563-28 e RG 2577170-SSP_Pr; R. O CARVALHO DO NASCIMENTO,
inscrito no CNPJ: 05.577.-I01/ÜÜÜ1-22, com sede na Rua Magalhães Filho n'' 720, Centro/Norte,
Teresina-Piauí, por seu representante legal a Sra. Caroline Goulart Luchtcmberg, portadora do CPF
534.783.983-04 e RG 897.440 SSP-PI, CMED DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrito no CNPJ

20.444.829/0001-90, com endereço na Rua Silverio Manoel da Siiva, 302, Loja 03 Princesa Isabel,
Cachoeirinha-RS; por seu representante legai a Sr. Ludgero de Sousa Vieira, portador do RG n"
9108638819 SSP-PI, e CPF n''028.291.300-90; SOLUMED SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ 26.749.239/0001-52, com endereço na Av. Perimctral Norte, n'-' 1109, Goiânia-
Go; por seu representante legal o Sr. Matheus Santos e Silva, portador do CPF 058.126.551-38 e
RG 6243033 SSP/GO; MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E
VETERINÁRIOS EIRELI, inscrita no CNPJ 20.371.330/0001-09, com endereço na Rua Maio
Grosso, n" 667, Ipiranga, Ribeirão Preto-SP, por seu representante lega! a .Sra. Aline Gomes de
Almeida, portadora do CPF 280.178.008-19 e RG 26.621.564-8; BETANIAMED COMERCIAL
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 09.560.267/0001-08, com endereço na Rua Antônio Gravata, n*'
80, Bairro Betânia, Belo Horizonte-MG, por seu representante legal o Sr. Leonardo Antônio
Rodrigues Cury, portador do CPF 758.729.606-97 e RG M.4.Ü10.91 SSP-PI;, doravante
denominada.s BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo
Administrativo n'' 001.0007580/2020, Pregão Eletrônico n." 0015/2020. na. forma da Lei n '̂ 10.520,
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^PREFEITUIIA MUNICITAl. Oi".

PiracurucA SECRKTARIA MUNICIPAL DE SADDE

de 17/07/02 e. Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decrelo Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei

Estadual 6.301 de 07/01/l3.Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04,

subsidiariamente a Lei n' 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, para
REGISTRO DE PREÇOS ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES (HOSPITALAR), ELETRODOMÉSTICOS E
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-Pl, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL,
SALDO DE CONVENTOS PROPOSTAS N« 11837.9250001/14-001; 11837.9250001/14-003 e

11837.9250001/14-006,11837.9250001/15-001; 11837.9250001/16-007 e 11837.9250001/17-001

1-OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n" 0015/2020; com objetivo de disponibilizar a Prefeitura Municipal de Piracuruca
e/ou Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para
REGISTRO DE PREÇOS ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES (HOSPITALAR), ELETRODOMÉSTICOS E
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL,
SALDO DE CONVÊNIOS PROPOSTAS N» 11837.9250001/14-001; 11837.9250001/14-003 e

11837.9250001/14-006, 11837.9250001/15-001; 11837.9250001/16-007 e 11837.9250001/17-001 - a

serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não nos preços registrados nesta Ata.

O LOTE DOS MATERIAIS SERÃO DE ACORDO CQM O TERMO DE

REFERENCIA/PROJETO BÁSICO

RECICLE EXPRESS IND. & COM LTDA, CNPJ: 07.969.885/0001-80

LOTÍ 1- AQUISIÇÃO P.-VRCElÁaAa l&%matebi^pi
SAU30CONVÊNIO PROPOSTAS NiSnW^VZaXKll/M-DOI; lIW7.y2.=;i**il/U-003f 11.SSr.-JZSíHXn/lWXii

rrçn QüANT EQUIPAMENTOS

o: 12 N0TE60OK

VAtORTOTAL

RS 3304,1X1 KS 42.048,IX)

NOTEBOOK

PROCESSAtXÍR 13,

SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS II) OU

SUPERIOR. MEMÓRIA

RAM DE A CB, frl BITS; HD

DE 5(X) GB, MIDlA OITICA,

MULTUMIDIA GRAVADOR

E LEITOR DE OVD MODEM

ETHERNET (SD MOMORI)

•\% I>1 Ifcjtiiiíf Biit>tn • Niwiimai • ( ".PI. II ii\ ,tf,\ ".1 vi 'm-

(I



^PRli r.irUKA MUNICIPAL DE ^

PlRACURUCA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5TCHK REDE 5/ FIO. TELA

DE LED 14 POLEGADAS.,

MARCA; LENOVO.

SALDOCONVENlO.'PaÒPÒCTAfik.SíI1837.91'j«K1I/154Kll;11837.925tXlÜl/l643(!7i..IIS37.42.=y,KKII/l7-()(ll(. 7" 1'IjiB
ITEM: QUANT

i

'1n 1•̂

'i

1

04 IS NOTEBOOK K$ 3.916,ÜO R$ 70.488,00

NOTEBOOK 1'KOCES.SADOR 13,

SISTEMA 0I'1:R/\CI0NAL

WINDOWS Ifl OU SUPERIOR.

MEMÓRIA RAM DE4 GB, HD DE

SOU GB, MÍDIA ÓPTICA,

MULTIMIDIA GRAVADOR E

LEITOR DE DVD MODEM

ETHERNET (SD MOMOR!)

STCHK REDE SI FIO, TELA DE
I.ED U POLEGADAS, MARCA;

LENOVO.

Ü5 04

IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL I?í 3.075,(Kl l{$.li3üü,0n

IMPRESSORA

MULTlFUNaONAL LAZER DE

30 PPM, CICLO DE TRABALHO

MENSAL- 30.0011 PAGINAS

UEDUÇÃO/AMPLIACÂO; 25%-
400% COM SOFTWAKES PARA

GERENCIAMENTO DE

DOCUMENTOS, MARCA;

BR0THER;L5652DN.

R. O CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrito no CNPJ; 03.577.401/0001-22

SmSlÇAOiPAftil!
SALDO CONVÊNIO PROPOSTAS N4nM7.«5(X)ni/!-HH!: llSSr.mwvi-l-ime nK,17.92Si)om/l4^)il6

IITEM QUANT EQUIPAMENTOS VAI<OR

üNrr _

VALOR

TOTAL

CA^ÇrERl&TÍCA.Ff$IÇ9i

02 01 ESTETOSCÓPIO

INFANTIL

KS 80.13 Kssais

AÜSCULTADOR AÇO
INOXIDÁVEL • TIPO DUPLO,
MARCA; PRF.MIUN.

03 01 ESTETOSCÓPIO

ADULTO

RS 74.96 RS 74,96

AUSCULTADOR AÇO

INOXIDÁVEL - TllO DUPLO,
MARCA; PREMIUN.

5AEDO CONVÊNIO PROPOSTAS

ERM qüant EQUlFAMENl

Av r<l, l*c\ii«i(.te • ('ir.itnnUiJl fumi ' *iiI«JT-iin "•! - av.* (iitrii<iHifCii.|ii if»K;h(



^PREFEITURA MUNÍCIPAL DE.

PIRACURUCA SFXRETAUIA MUNICIPAL ÜE SAIIDF.

07

«

01 AR

CONDICIONADO

RS 2.100,1)11 R$2.11X'1,(X1'

ARCONDICIONADO,

CUMATIZ/\ÇÃO Ai'ENAS FRIO
TIPO SPLIT INVERTER DE 12.000

BTUS. CLASSIFICAÇÃO
ENERCmCA A {SELO PROCEL).
MARCA; ACRATTÜ MODELO;

CCST12QFR4-2

OS 10 AR

CONDiaONADO

RS 2.835.00 RS 28.350.00

AKCONDICIONAIX).

CLIMATIZAÇÃO APENA.S FRIO,
TIPO SPLIT INVERTER DE 18.000

BTUS. CLASSIFICAÇÃO
ENERGETlCA A (SELO PROCEL).
M/\RCA: AGRATTO MODELO;

CCSTZ2QFR4-2

CMED DISTRIBUIDORA LIDA - ME, inscrito no CNPJ 20.444.829/0001-90.

09

LOTE n-AQUISIÇÃO _
IaIDO convênio PROPOST.AS -N' !

QUAtíT EQUIPAMENTOS

01 CARDIOTOCÓGRAFO

VAt^

RS

I3.500.0n

VAUDR

TOtÁL

RS 13.5Ü0.IX)

I IK37.92"yH)(>I'17 (Idj

CARACTERÍSTICA FÍSICA

- MONIIOR FETAL FAZ A

CAITAÇÃO E MONITORAÇÃO tX)
CORAÇÃO FETAL, MOVIMENTO
FETAL. E CONTRAÇÃO UTERINA
EM PACIENTES DURANTE A

OLS-IAÇÃO. PERMITE A
MONnORAÇÃO DO CORAÇÃODE
DOIS FETOS.- BATERIA INTERNA

COM DURAÇÃO MÉDIA DE J
HORAS ESTANDO O MONITOR EM

USO CONTtNUO.- "O MONITOR
FETAL Q PROJETADO COM

MATEIÜAIS DE ALTA

TECNOLOGIA. INTERFACE DE

USUÃRIO COM DESICN MODERNO

E DE FÃCIL INTERAÇÃO E TEl-A
TOUCH SCREEN DE IZI"

{•OLEGADAS.

•MEMÓRIA INTERNA PARA
ARMAZENAMENTO DE 720

MINUTOS DE MONITORAÇÃO DE
EXAMES.

-MARCADOR DE MOVIMENTO

FETAL (FM), AUTOMÁTICO E
MANUAL.

•ALARMES AJUSTÁVEIS DE
MONITORAÇÃO DO TOCO E DO
FHR PARA BRADICARDIA E

TAgUICARDlA.ALÇA PARA

TKANSroRTE DO MONITOR FETAL.

-ALIMENTAÇÃO FULLRANCE: UIOV

cl IWioJr ltm.>5-n .;<niic • Piríiiim^n1'mhi • t M"! )t JiS lím.vO -»%»>»• lni!ii'iui>uuiH pn Tii:



^nUFEITURA MUN1CH'AL Dt .

PiracurucA SECRICI ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

24I)V »/!()% stiftll HZ, 1'ÜTIíNCIA

7()VA / 35W;

•CKAU DE rKOTEÇÂO DOS
•IRANSDUTORES: I1'X1 (Â l'ROVA
DE I'INCOS);-DIMENSÃO DO
EQUIPAMENTO; 235 MM (C) X 3lMt

MM (L) X 81) MM (A);
-BATERIA INTERNA DE LIÍON; 7.4V
X 2.2 Ali (CERTIEICAÇÃO ROHSJ:
- l EMIO 1'AKA CARGA COMn.ETA

DA BATERIA; 6 HORAS COM O

MONITOR EM FUNCIONAMENTO;-

DURAÇÂO MÉDIA DA BATERIA: 4
HORAS COM O EQUIPAMENTO EM

USO CONTÍNUO;
-CAKREC/VDOK DE BATERIA:

INTERNO;

-IMPRESSORA TÉRMICA INTERNA

DE ALTA definição COM TRÊS
VELOCIDADES DE IMPRESSÃO: 1 2 E
3 CRN'riMETKü5/MINUTO;-PODEM
SER IMPRESSOS EM MÉDIA. 24
EXAMES DF. W MINUTOS CADA;

-ALARME PARA A FALTA DE PAPEL

NA IMPRE5SORA;-l'APEL DE

lMI*RESSÂO: 152 MM;-"TELA

TOUCH SCREEN: 12.1"

-TELA DO DISPLAY AlUSTÁVEL;
-FREQÜÊNCIA DE TRABALHO DO
ULTRASSOM; IMHZ +/!%;

-FREQÜÊNCIA CARDÍACA FETAL
(FHR): 3» - 240 BPM ♦/!%;

-TRAN5DUT0R COM 12 CRISTAIS

PARA DAR MAIOR SENSIBILIDADE

DE USO;-ALARME AjUSTÂVEI.
(FHR): 90 - 190 BPM *l\%
(HKADICARDIA/rAQUICAKDIA);-

NHORAÇÃO DO TOCO: O - 11X1%:
ALARME DO TOCO: O - tÜO%;-

DE MOVIMENTO

AUTOMÁTICO E
MARCADOR

FETAL (FM).

MANUAL:

•MEMÓRIA INTERNA PARA

ARMAZENAMENTO DE 720

MINUTOS DE MONIIORAÇAO DE
EXAMES;

•IMPRFSSÂO DE EXAMES
ARMAZENADOS NA MEMÓRIA
INTERNA DO MONITOR;

-FICHA DE CADASTRO NO

MONIIOK FETAL PARA O

PACIENTE E HOSPITAL;

-RELÓGIO E CALENDÁRIO
INTERNOS. MARCA: EDAM.

MODELO; F3-

Av. F cl rciliv» iJtf 9 h-CvrHl'») • • ( SJ*I I I Ki ni JciKlkJt V"* lu
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^PREFEITUIIA MUNICIPAL DE.

PlRACURUCA

OTOSCÓPIO

NEBULIZADORm

SAÍDA

ELETROCARDIOGRA FO

RS45l).(W

RS 130.00

RS 6.1004»

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

K5 4.51X1,»!

RS 1.300^

KS6.1Ü0,00

OTOSCÓinO DH FIBftíV ÓTICA COM
ILUMINAÇÃO LED INOVADORA DE
3,7 V; CAMIO DE ILUMINAÇÃO
UNIFORME; LENTE ROTATIVA

COM AMPLIAÇÃO 3X; DISPONÍVEL
PARA O CAHO RECARKECÁVEL E
CABO PARA PILHAS TIPO C OU AA:

INCLUI ESPÉCULüS ÓTICOS
REUTII.1ZÂVEIS (5 X 15 MM. 5X4
MM. MARCA: TARSE. MODELO;

MINI

APARELHO COMPACTO

lh.HXt7.0XlT,l)

APROXIMADAMENTE; VOLTAGEM
BIVOLT; I27V-/220V-; FREQÜÊNCIA:
60HZ;POTÊNCIA: 200VA; RUÍDO; 60
DBA; TAXA MÁX. DE
NEBULÍZAÇÃO; Ü,4l)MlVMIN,
MARCA: CTECH. MODELO:

NEBCOM.

- ECC EM 12 DERIVAÇÕES
SIMULTÂNEAS;

- SOFrWARE F.LABORAIX) PARA

TRABALHAR COM O WINDOWS 10

E COM CONECTIVIDADE WI-ET;

•At.lMENTAÇÃO EXTERNA COM
FONTE DE I2VDC 1IK> MA E 110/220

(BIVOLI) AUTOMÁTICO OU IODE
FUNCIONAR COM BATERIA

INTERNA DE 9 VOLT5;

-MEDIDAS EM TELA:

- EMISSÃO DA IDENTIDADE

CARDÍACA;
- BACKUP DOS EXAMES EM

PADRÕES COMPATÍVEIS COM A

INTERNET;

- FILTROS DIGITAIS: 60 HZ;

- VARIAÇÃO DA LINHA DE B/\SE E
MUSCULAR;

- PROTEÇÃO CONTRA DBCARGA
DEDE5FIBRILADORES.

• I-OSSIBILIDADE DE EXI-ORTAÇÂO
DE ELETROS COMPLETOS EM

FORMATO DE (MACEM, PODENDO

SER AGREGADAS A OUTROS

SOFTWAKES lEX: WORD.
POWEKroiNTEETC);

• Q5 ELETROS PODEM SER VISTOS E

IMPRESSOS DE QUALQUER MICRO

QUE ESTIVER EM UMA REDE E QUE

l-OSSUA WINDOWS 1(1 E O

PROGR/VMA DO WINCARDIO

INSTALAIX35;

l-ODE SER USADO COM

NOTEBOOKS <M ICROS PORTÁTEIS);

Av < Cl l\íjruijr PnlAcrt aWii'- l'wiirií-o Pcmi ( '•!'l )l «í"" i"»! J''', IV"*' • ikw..,(iin*ünu« (npit'»
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^PREFEITIIHA MUNICIPAL DE.

PiracurucA SKCRKTARIA MUNICIPAL DE SAUDE

• IMPHIME O ELETRO UTILIZ/VNDO

QUAI-QUEK IMl'RE5SORA

COMPATÍVEL COMO WINDOWS ia

- IMPRESSÃO DE TRAÇADOS E
LAUDOS COLORIDOS pESDE QUE

A IMI'RESSOI?A SEJA COLORIDA)

OU PRETO E BRANCO;

- 6 ELETRODOS PRECORDIAIS;

4 CLIPES ELETRODOS

PERH-ÉRICOS;
- I CABO DE PACIENTE K) VIAS:

• I CABO USB DE CONEXÃO COM O
COMPUTADOR (COMUNICAÇÃO E
ALIMENTAÇÃO), MARCA; COMEN,
MODULO: CMA.

SOLUMED SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, inscrilíi no CNPJ 26.749.239/0001-52

^DOeONVB^IOPROPD5EAS .^WnS37.9251X)(l1/l5-lHll; 11(07.yZ-l*XH/lf.-a(7 e MS37.V25Ü(X11/I7-O01l.^^
QUAXT

10 03

I«JOIPAMOitias^.

OXlMETRO DE
PULSO

R$1550;00 RS 4.650,1X1

C^HSICA

TI1'0 TORTATIL (DE MAO);

VTSOR LCD COLORIDO DE ALTA

RESOLUÇÃO, TELA ROTACIONAL,
PERMITE VISUALIZAÇÃO NA
VERTICAL E HORIZONTAL;
INDICAÇÃO DASl'02, FREQÜÊNCIA
C:AKD(ACA, FORÇA DE PULSO,
ONDA PLLTISMOGRÁFICA E

TABEM DE TENDÊNCIAS;
Al.AKMES VISUAIS E SONOROS

AIÜSTÃVEIS E PROCRAMÂVEIS,
MEMÓRIA INTERNA DOS EVENTOS

E CONEXÃO USB PARA
COMPUTADOR;

CAPA PROTETORA COM SUTORTE

PARA ACOMODAR EM SUPERFÍCIES
PLANAS ALIMENTAÇÃO BIVOLT
AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE
BATERIAS RF.CABKEGÁVEIS COM
CARREGADOR INTEGRADO;

COM SENSOR ADULTO,

CERTIRCADO PELO INMETRO,

MARCA; CREATIVO, MODELO SP-20

MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI,
inscrita no CNPJ 20.371.330/0001 -09

S~-^

"<SQNVEN10PROPOSTAS -N»:'l l837.93.5IUIi)1/15-H(l1; I IS.17.V2.llK»)l/lí.-IKI7 l- I |y37.92.'ilK101/17-(KH.
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^PRIFtlTUIlA MUNICirM. Dt,

PiracurucA

iítíTí

OXIMETRO DE

PULSO

oxImetrode
PULSO

BALANÇA DIGITAL
INFANTIL

UNIT

R$1.900.00

RS 1,950.00

R$700.00

SEC RKTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-.-VAtOR»-'

TOTAL

K$1.9tKIÜ0

Rsa.wxi.üo

RS 7.1KX).00

TIPO POKTATIL(DE MAO);

\ISC.)R LCD COLORIDO DE ALTA

KI-SOLüÇÂO, TEIA ROTACONAL.
PERMITE VISUALIZAÇÃO NA
VERTICAL E HORIZONTAL;

INDICAÇÃO DA SP02, FREQÜÊNCIA
CARDÍACA. FORÇA DE PULSO,
ONDA rLETlSMOCRÀnCA E
TABELA DE TENDÊNCIAS;

ALARMES VISUAIS E SONOROS.

AIU5TÁVHS E PROGRy\MÃVEIS.
MEMÓRIA INTERNA DOS EVENTOS
E CONEXÃO USB PARA

COMPUTADOR;

CAPA PROTETORA COM SUPORTE

PARA ACOMODAR EM SUPERFÍCIES
PLANAS ALIMENTAÇÃO BIVOLT
AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE
BATERL\S KECARKECÁVEIS COM
CARREGADOR INTEGRADO;

COM SENSOR NEONATAL;

CERTIFICADO PELO INMETKO.

MARCA: GENERAL MEDÍTECH,

MODELO; GIB C/ 01 SENK3R

NEONATO.

TIPO TORTATIL (DE MAO);

VISOR LCD COLORIDO DE ALTA

RESOLUÇÃO. TELA KOTACIONAL.
PERMITE VISUALIZAÇÃO NA
VERTICAL E HORIZONTAL;

INDICAÇÃO DASP02, FREQUÉNOA
CARDÍACA, FORÇA DE PULSO,
ONDA PLETISMOGRÁFICA E
TABELADE TENDÊNCIAS;
ALARMES VISUAIS E SONOROS,

AjUSTÂVEIS E PROCRAMÁVEIS.
MEMÓRIA INTERNA DOS EVENTOS

E CONEXÃO USIJ PARA
COMPUTADOR;

CAI-A PROTETORA COM SUPORTE

PARA ACOMODAR EM SUPERFÍCIES

PLANAS ALIMENTAÇÃO BIVOLT
AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE

BATERIAS RECARREGÁVEI5 COM
CARREGADOR INTEGRADO;

COM SENSOR PEDlATRICa

CEKTinCADO PELO INMETRO,

MARCA; GENERAL MEDITECH,

MODELO; CIB O 01 SBsISOR

PEDIATRICO.

BALANÇA DIGITAL COM DI5PLAY

LCD; TENSÃO AUTOMÁTICA
BIVOLT (!I0/22üV); CAPA

ALMOFADADA; ANTl-GHÍMES.

(^1 ÍVJw Hiib» « il ÉÍLirtiiiI >'iTSiiiiiku Ihiáiti • .f'NP| M XtT 111 Iv
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1 ^PREFEirUIVk MUNICIPAI DE.
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NECATOSCOPIO RS 380,00

SECRt l AUJA MUNICIPAL DE SALDE

RS 1.9ÜÜ,00

TorAi.MriNrE hiciknizAviii. e
ATÓXICA; CAPACIDADE DE
1'ESAC;EM 25 KC COM DIVISÃO DE
2/5 C. MARCA: UALMAK. MODELO.

ELI'-25Hn.

PAINEL TRANSLÚCIDO NA COR

BRANCO LEITOSO: CHAVE

I.IGA/DESUCA DUAS IKISIÇÔES;
CHAVE SELETORA DE CENSÃO
127/22ÜV; MATERIAL METAL

COR DO CORPO BRANCO;

DIMENSÕES 791) X -Wn X Uli MM;
ÁREA VISfVEL EMBALADO 670 X 4IP

MM 5a)XIUIX»lK) MM; PESO 6.5 KC

VOLTAGEM I27/220V FREQués'CIA
50/60HZ;mTÈNCIA MÁXIMA60W.
MARCA: CG, MODELO: MD31X).

BETANIAMED COMERCIAL EIREU - EPP, inscrita no CNPJ ü9,560.267/0001-08
LOTE II. AQUISIÇÃO

«IPOLÇONVENIO PROPOSTAS iNl!IR37.925ílCKll/i5-(101;ll837.925lX«ll/I6-<X17cnS.17.925lHMll/l7-()l)ll _

QUANT

13 03

EQUIPAN

CADEIRA

ODONTOLÓGICA
COMPLETA

(EQUIIO/

SUOVDOR/

REFLETOR)

RS 9.000,00 R527.0UI,00

ÍAElSICÁ

CADEIRA ÜIX)NIOLÓGICA
COMPLETA <EQUII*0/ SUCADOR/

REFLETOR). - TERMINAIS; OI

CABECEIRA: BIARTICULADA

• COMANDO DA CADEIRA: PEDAL

EQUIPO: ACOPLADO

PNEUMÁnCO

- REFLETOR: MULTlFOCAL(MAlSDE

UMA INITNSIDADE)

CUBA: l-ORCELANA

UNIDADE AUXILIAR: Ü2

SUGADORES

SERINGA nyPUCE; POSSUI

- CANETA DE ROTAÇÃO; POSSUI
- CONTRA ÂNGULO POKUI

PEÇA RETA: IXISSUI
- MICRO MOTOR: POSSUI. MARCA;

DENTMED. AN VISA «0349«1(XKI7.

t.1.1 - Os materiais, objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detentora(s) da(s)
Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargo.s, aliigueres ou ônus, de qualquer
natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subilens e ainda indicações constantes das
relações do anexo I deste edital.
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1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fornecidos deverão
ser realizados às e>cclusiva.sexpensns da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de
03(tre5) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias au(s} detcntor(es).
7 - Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entregue, após solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI. para qualquer das
unidades dos órgãos e entes municipais(s) nos endereços indicados pelas unidades
requisitanles, dentro do Município de Piracuruca - PI.

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro dc Preços, a(s) detcntorafs) se
obriga(m) adotar toda.s e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipóte.se, o
abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.
1.4 -A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Regi.stro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa à.s licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação;
Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário c total e prazo de fornecimento,
com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
Secretaria Municipal de Saúde, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.1 Da Prestação de Serviço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo dc fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Saúde, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com o Termo de Referência nos prazos e
especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material a ser fornecido, no caso de não estejam previ.stos na substituição de acordo com
o Projeto Básico/Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor
de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de
Piracuruca, e em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de
Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que
haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte, conforme prevê
§1'' do art. 3" da Lei Estadual n'' 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do art. 20 do Decreto
Estadual nMl.319/05.

4.2 A(s) detentorafs) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu
eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A ausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a

qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem
adma.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo de 10
(dez) dias corridos, conforme previsto no Termo de Referência do Editai, contados a partir do envio
eletrônico da Autorização de Fornecimento.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos originais).

5.3 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue;

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.30/4.4.90.52

2033/2032/2050 PROPRIO, FMS, CONVÊNIOS

PROPOSTAS N°

n837.92500Üi/14-00l;

11837.9250001/14-003e

11837.9250001/14-006,

11837.9250001/15-001;
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11837.9250001/16-007 6

11837.9250001/17-001

6. UNIDADES REOUISrrANTFS:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca ou
pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios da.s Secretarias de E.stado, inclusive
entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a
devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PlAUI, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 {cinco) anos,
garantida a ampla defesa, e .sem prejuízo das multa.s previstas neste Edital e da.s demais
cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81,87,88 e seu.s
parágrafos, todos da Lei Federal n® 8.666/93.

7.3. A multa de moca a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais;
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos porcento), por d ia de atraso a partir do 16® (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31® dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federai n® 8.666/93.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5%(um e meio por centro) sobre o valor da contratação, quando
a contratada:

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fi.scalização da contratante, no

cumprimento de suas atividades;

b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais c municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.S 5. Será aplicada muita de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

o) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
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especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas
expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
doto ou má-fé, venha a causar danos a contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA
u) a aplicação dn penalidade de advertência será efetuada no.s seguintc.s casos:
a,I) descumprimento dos obrigações assumida."; contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução iiisatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidadc;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos an desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
u) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PlAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da Intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.1)
por 01 (um) ano nos seguintes casos;
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumida.s contratualmente e na licitação que

tenha acarretado prejuízos .significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ;

b.1.2; execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.]) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela contratante;
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b.3.3) comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmcnte, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenlia sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do art. 87 da Lei Federal
n" 8.666/93.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisôe.s de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do
art. 4' da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n'' 8666/93, observados os prazos fixados no
primeiro diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
originai seja devidamente protocolizada no órgão competente.

8. CONDIÇÕES DE RECF-BIMENTO DO OBTETO CONFORME PREÇOS

REGISTRADOS NA ATA:

8.1 . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n" 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei

federai n" 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade
do objeto.
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8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requísitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do

objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fiuência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por chetjue nominal, obsur\'ados os termos da legislação vigente.

10. READEOUACÃO DE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readcquação dos preços vigentes
conforme previsão editalícía ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicáveis à espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido pela Caixa
Econômica Federal para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço entre a proposta iniciai da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca, no
caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a
comunicar a empresa o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de
oficio.

10.2.1.1.Caso a detentora %'enha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriga
as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESaSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
I t.t. Pelas empresas, quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu quaiquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado
dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das
sanções cabíveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n° 8666/93 deverá ser notificada expressamente a

contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
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demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s)
detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBIETO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ala de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da
Pasta a qual pertencer a unidade requisitantc ou por quem àquele delegar competência para
íazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço
registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da CF e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitantc ou por quem aquele delegar ta!
competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.J. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não .seobrigam a utilizar exclusivamente

o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo
cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue cpnverüente pu oportuno, sem que tal decisão
caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4® do artigo 15 da Lei n® 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF ou simples Nota de
Empenho, protocolizados ou enviados através de correio eletrônico (email) ou outra forma
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e
assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem
os recebeu, juntando-se sua cópia nos proce.sso5 de liquidação e de requisição.
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13,5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias c desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previslas no edital e nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data cm que o pedido for entregue
a detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
requisitante, ou de autorização de readcquaçãc através do Sistema de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se conto efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horas} da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura Municipal de
Piracuruca-PI, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n*" 8666/93, e .suas alterações ou legislação que
as vierem a substituir.

13.11. Aò detentor da Ata cabe as.seguraro fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata deS.R.P., é competente, por força
de lei, o Foro da cidade de Piracuruca, observadas as disposições constantes do § 6" do artigo
32 da Lei n" 8666/93.

Piracuruca-PI, 01 de fevereiro de 2021.

ADRIANA Siy\U FONTINELE
Secretaria Manicipai de Saúde

CONTRATANTE

^ci6l^Íx1^e^ÍNDlVébl^LTDA
CNPJ: 07.969.885/0001-80

Contratada
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.s

R. O CARVALHO DO NASCIMENTO

CNPJ: 05.577.401/0001-22

Contratada

CMED DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ 20.444.829/0001-90

Contratada

SOLUMED SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA
CNPJ 26.749.239/0001-52

Contratada

MUNDl EQUIPAMENTOS MÉDICOS. ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI
CNPJ 20.371.330/0001 -09

Contratada

-

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP

CNPJ 09.560.267/ÜG01-D8

Contratada
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